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Assunto: 
Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de 
autorização de uso de espaços públicos culturais para a 
realização de eventos artístico-culturais. 



OFÍCIO/SJC N2 0174/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. OOL 

PROC.125tbo 
c. M .AtL.ç.-=óZ 

Em 30 de julho de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização de uso de espaços 
públicos culturais para a realização de eventos. 

No ponto, o presente Pr_ojeto de Lei se presta a cumprir o pactuado no tópico 
"VIl - Da autorização de uso de espaços públicos para eventos culturais", do Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado no âmbito do Inquérito Civil nº 14.0195.0001226/2018-8, 

. . ·- -., -.' -· . . . ' '• '• ' 

em trâmite junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo, em anexo. 

Destacamos que a apresentação de tal propositura se ampara nos mesmos 
motivos que ensejaram a apresentação do Substitutivo nº 2 ao Projeto de Lei nº 357/2019: 
após revisitação do supramencionado Termo de Ajustamento de Conduta, fora constatado 
que o objeto da presente propositura não havia sido tratado no âmbito daquela propositura 
legislativa- ou, de modo mais amplo, no âmbito de qualquer propositura legislativa. 

Outrossim, na medida em que não havia pertinência temática para a sua 
inclusão no mencionado Substitutivo nº 2 ao Projeto de Lei nº 357/2019, optamos por 
realizar a sua veiculação em propositura auC 

Assim, tendo em vista a inalid de a que o presente Projeto de Lei s~;; 

destinará, entendemos estar plenament- justific da a presente propositura que, por certo{~ 
irá merecer a aprovação desta Casa de L is. ~ 

Valemo-nos do ensejo pa a renov r-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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FLS. 0 03 

PROC.21Sjt, <2 

C. MAi...cç _J 

PROJETODELEIN° 1 7 6 /2 o 2 o 
Dispõe sobre os procedimentos para a 
obtenção de autorização de uso de espaços 
públicos culturais para a realização de 
eventos artístico-culturais. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização 
de uso de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais. 

Parágrafo único. A abrangência desta lei circunscreve-se aos espaços públicos 
municipais afetados às finalidades da Secretaria Municipal de Cultura ou da Fundação de 
Arte e Cultura do Município de Araraquara (FUNDART). 

Art. 2º A autorização de uso dos espaços públicos culturais poderá ser gratuita 
ou onerosa, podendo ser outorgada por até 3 (três) dias consecutivos. 

§ 1º Excepcionalmente, atendidos os requisitos do "caput" do art. 3º desta lei 
e mediante solicitação devidamente fundamentada do interessado, poderá ser outorgada a 
autorização de uso dos espaços públicos culturais por período superior ao previsto no 
"caput" deste artigo. 

§ 2º Não será outorgada a autorização de uso de espaço público cultural para 
qualquer ato que, direta ou indiretamente: 

I- se destine à promoção político-partidária, envolvendo, dentre outros: 

a) a divulgação de políticos ou de seus apoiadores; 

b) a disponibilização de espaços para a veiculação de propaganda eleitoral ou 
partidária; 

c) a distribuição de material impresso de campanha; 

d) a concessão de tempo de uso de palavra em eventos; ou 

li- viole, objetivamente ou de forma consequencial, o princípio constitucional 
da laicidade do Estado. 

§ 3º Excepciona-se do inciso I do § 2º deste artigo a realização de o enção 
partidária, nos termos do inciso I do "caput" do art. 73 da Lei Federal nº 9.5 4, de 
setembro de 1997, a qual será sempre onerosa. 

§ 4º A decisão que indeferir a autorização de uso de espaço 
em razão do § 2º deste artigo deverá ser ostensivamente fundamentada, co 
dos motivos pelos quais se entende ou se pressupõe a promoção político
violação do princípio constitucional da laicidade do Estado. 
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§ Sº A constatação de realização dos atos previstos no § 2º deste artigo em 
espaço público cultural cuja autorização fora regularmente outorgada ensejará, ao sujeito ou 
entidade requerente, a aplicação de multa na ordem de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do 
Município (UFMs). 

Art. 3º A autorização de uso dos espaços públicos culturais está condicionada 
à assunção, pelo solicitante, dos seguintes ônus: 

I - disponibilização de banheiros químicos para os frequentadores do evento 
ou do espetáculo, caso o espaço não disponha de tal infraestrutura; 

li- disponibilização de equipe de segurança não armada; 

111 - disponibilização de materiais de consumo para a higienização dos 
frequentadores do evento; e 

IV - realização de limpeza e higienização do espaço público cultural, 
posteriormente à finalização do evento ou do espetáculo. 

Parágrafo único. A discriminação pormenorizada de cada um dos ônus 
elencados no "caput" deste artigo, bem como de outros que se façam necessários em razão 
das características do evento ou do espetáculo que se pretende realizar no espaço público 
cultural, deverá ser realizada na decisão de que trata o § 2º do art. 7º desta lei. 

CAPÍTULO 11 

DAS MODALIDADES DE AUTORIZAÇÃO DE USO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS CULTURAIS 

Art. 4º Somente se admitirá a autorização de uso dos espaços públicos 
culturais na modalidade gratuita exclusivamente para a realização de eventos ou de 
espetáculos de natureza artístico-cultural: 

I - que sejam de livre acesso e cuja frequência não esteja, sob qualquer 
forma, condicionada a qualquer pagamento ou contraprestação, em pecúnia ou "in natura"; 

11 - cuja solicitação tenha por referência o atendimento ou a efetivação do 
interesse público primário, concretizando: 

a) os direitos e garantias fundamentais previstos, expressa ou implicitamente, 
na Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição do Estado de São Paulo e 
na Lei Orgânica do Município de Araraquara; 

b) os princípios norteadores da Administração Pública, com especial atenção 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiê 

c) as finalidades do Estado brasileiro, nos termos do art. 3º d 
República Federativa do Brasil. 

§ 1º Inclui-se igualmente no atendimento ao interesse pú 
demonstração de que a solicitação se encontra em conformidade e 
pertinência com as finalidades do sujeito ou da entidade solicitante. 

possui 
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§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se ausente o interesse público 
primário nas hipóteses em que a solicitação estiver, direta ou indiretamente, no contexto de 
atividade com finalidade eminentemente lucrativa ou que vise à distribuição, sob qualquer 
forma, de lucros. 

§ 3º Outras hipóteses de inexistência ou de ausência de interesse público 
primário poderão ser deduzidas pela autoridade a quem competir apreciar o requerimento 
de autorização de que trata este artigo, à vista do próprio requerimento e dos elementos de 
demonstração apresentados pelo requerente. 

§ 4º A manifestação favorável ou desfavorável quanto ao atendimento do 
interesse público primário, nos termos deste artigo, deverá ser prestada pela autoridade a 
quem competir apreciar o requerimento da autorização de que trata esta lei. 

§ Sº No bojo da autorização de uso dos espaços públicos culturais gratuita: 

I - não será permitida a destinação de empregados públicos, para oferecer 
suporte ao evento ou espetáculo, fora do horário regular de suas respectivas jornadas de 
trabalho; 

11 - a reorganização, a movimentação ou o transporte de equipamentos, do 
espaço público cultural ou para o espaço público cultural, deverá ser previamente autorizada 
pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou pelo titular da Diretoria Executiva da 
FUNDART, conforme o caso; e 

111 - o manuseio ou a operação de equipamentos próprios do espaço público 
cultural, na hipótese de evento ou espetáculo realizado fora do horário regular de suas 
respectivas jornadas de trabalho implementadas em tal espaço, deverá ser realizado por 
técnico com habilitação específica e comprovada, sob responsabilidade do solicitante do 
espaço. 

Art. Sº A autorização de uso dos espaços públicos culturais onerosa será 
preferencialmente outorgada para a realização de eventos ou espetáculos de natureza 
artístico-cultural, ensejando a cobrança de tarifa na ordem de 10 (dez) a 100 (cem) UFM, 
cuja variabilidade levará em conta, dentre outros: 

I -o espaço público cultural cuja autorização de uso é requerida; 

li- a finalidade para a qual a autorização de uso é requerida; 

111 -a quantidade de pessoas cuja presença é prevista para o espaço público 
cultural requerido; ou 

IV- o período pelo qual se pretende o uso do espaço público cultural requerido. 

§ 1º Decreto do Poder Executivo regulamentará o disposto no "c put 
artigo, especificando os espaços públicos culturais do Município e as respectivas arifas. 

§ 2º As tarifas cobradas em razão da autorização de espaço p ' lico cul ural 
onerosa serão revertidas ao órgão público que outorgar a autorização do uso, devendo tais 
valores serem utilizados na execução de atividades correlatas ao espaço pú lico ural 
objeto da autorização. 
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§ 3º Excepcionalmente quanto à autorização de uso onerosa dos espaços da 
Biblioteca Pública Municipal Mário de Andrade, alternativamente ao pagamento da tarifa de 
que trata o "caput" deste artigo, a contraprestação do interessado poderá consistir na 
entrega de materiais novos que sejam passíveis de compor ou de serem integrados ao 
acervo da Biblioteca Pública Municipal Mario de Andrade, hipótese esta que deverá ser 
disciplinada no decreto de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente será admitida a autorização de espaço público cultural 
onerosa de natureza diversa da artístico-cultural, observadas as vedações constantes do art. 
2º desta lei. 

CAPÍTULO 111 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 6º O interessado em obter a autorização de uso de espaço público 
cultural, gratuita ou onerosa, deverá apresentar sua solicitação por meio de requerimento 
endereçado, conforme o caso, ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da 
Diretoria Executiva da FUNDART, especificando, dentre outros: 

I- os dados da pessoa ou da entidade solicitante; 

li- o espaço público cultural cuja autorização de uso tem interesse em obter; 

111- se deseja a autorização de uso gratuita ou onerosa; 

IV - o período em que se dará o uso do espaço público cultural cuja 
autorização de uso tem interesse em obter; 

V - os motivos e fundamentos que justificam a solicitação, devendo ser 
expostas todas as informações atinentes ao evento ou espetáculo que pretende realizar no 
espaço público cultural; 

VI - em se tratando de solicitação de autorização de uso gratuita, de qual 
forma a solicitação contempla e se adequa ao interesse público primário disciplinado no art. 
4º desta lei; 

VIl- declaração firmada, pela pessoa solicitante ou por representante legal da 
entidade e 2 (duas) testemunhas, de que se compromete a ressarcir o Município, nos termos 
e condições do Capítulo V desta lei. 

Parágrafo único. O requerimento de que trata o "caput" deste artigo será 
materializado em formulário a ser disposto em regulamento a esta lei, dev n ser 
protocolado junto aos setores de protocolo do Município com antecedência míni a d 30 
(trinta) dias, relativamente à data ou período pretendido de uso. 

Art. 7º Para fins da apreciação final do requerimento de que trat 
desta lei, deverá ser previamente verificado se a solicitação, sob pena de arquivam 

I -fora protocolada tempestivamente, face ao disposto no parágraf 
art. 6º desta lei; e 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

li- contém todos os elementos e informações elencadas no "caput" do art. 6º 
desta lei. 

§ 1º Não havendo o arquivamento previsto no "caput" deste artigo, deverá 
ser verificado se a solicitação não interferirá, sob qualquer forma, na regular e eficiente 
prestação do serviço público municipal; havendo qualquer interferência, potencial ou 
efetiva, o requerimento será indeferido, mediante decisão devidamente fundamentada. 

§ 2º Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da 
Diretoria Executiva da FUNDART decidir sobre a solicitação de autorização de uso de espaço 
público cultural, analisando e expondo de maneira fundamentada, dentre outros: 

I -se, com base nas informações e documentos apresentados, a solicitação se 
presta, ou não, à realização de eventos ou espetáculos de natureza artístico-cultural; 

11 - se não há violação, efetiva ou potencial, das proibições elencadas no art. 
2º desta lei, inclusive na hipótese de solicitação de autorização de uso onerosa; 

111- se, em se tratando de autorização de uso gratuita, se a solicitação atende 
ou efetiva o interesse público primário, nos termos do art. 4º desta lei; e 

IV - a necessidade de condicionar, ao solicitante, outros ônus que se façam 
necessários em razão das características do evento ou do espetáculo que se pretende 
realizar no espaço público cultural. 

§ 3º As decisões previstas neste artigo: 

I -deverão ser proferidas junto a formulário a ser disposto em regulamento a 
esta lei; 

11- poderão deferir a autorização de uso do espaço público cultural por prazo 
inferior ao constante do requerimento apresentado; e 

111 - deverão ser comunicadas ao requerente em até 3 (três) dia úteis, 
contados da data em que proferidas. 

Art. 8º A fim de subsidiar a tomada de qualquer das decisões previstas no art. 
7º desta lei, o titular da Secretaria Municipal de Cultura ou o titular da Diretoria Executiva da 
FUNDART poderão submeter o requerimento de solicitação do espaço cultural, bem como a 
documentação que o acompanhe, ao Conselho Municipal de Cultura, a fim de que este 
apresente parecer acerca da solicitação. 

Art. 9º Da decisão que arquivar ou indeferir o requerimento, caberá urso 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser interposto no prazo máximo de 2 ( ois) dias 
úteis, contados da data em que forem comunicadas ao requerente. 

Art. 10. Sendo deferida a autorização do uso de espaço público cultur I, a 
pessoa ou entidade requerentes serão convocados para assinar o termo corresp 
qual conterá o detalhamento das obrigações do sujeito ou entidade requerentes 
quais deverá expressamente constar: 
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I - a responsabilização por garantia da incolumidade do público que irá 
frequentar o espaço público cultural, durante a sua utilização pelo sujeito ou entidade 
requerentes; 

11 - a responsabilização pela garantia de conservação e limpeza do espaço 
público cultural, antes, durante e após a sua utilização pelo sujeito ou entidade 
requerentes, respondendo por perdas e danos, em qualquer caso, sob qualquer condição ou 
por conta de qualquer fortuito, interno ou externo, bem como de qualquer evento de força 
maior; 

111 - a assunção da responsabilidade por quaisquer danos ou fortuitos 
ocorridos durante a utilização do espaço público cultural, sejam eles incidentes sobre o 
próprio espaço público cultural, sobre os equipamentos públicos que guarnecem o espaço 
público cultural ou sobre as pessoas que o frequentaram durante a sua utilização pelo 
sujeito ou entidade requerentes; 

IV - a prestação de contas sobre a utilização do espaço público cultural, 
quando cabível, mediante ato da autoridade a quem competir apreciar o requerimento de 
autorização; e 

V- em se tratando de requerente pessoa jurídica, a responsabilização pessoal 
e solidária de todos os integrantes sua diretoria pela utilização do espaço público cultural. 

§ 1º O termo de autorização de uso de que trata o "caput" deste artigo terá 
uma versão geral, de cuja elaboração obrigatoriamente participará a Procuradoria Geral do 
Município, sendo veiculado em regulamento a ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da edição desta lei. 

§ 2º Em sendo constatada, de forma fundamentada, a necessidade de 
inclusão de outros elementos no termo de autorização de uso, o titular da Secretaria 
Municipal de Cultura ou o titular da Diretoria Executiva da FUNDART oficiarão à Procuradoria 
Geral do Município, a que competirá apreciar, de forma fundamentada, a necessidade, ou 
não, de modificação do termo de autorização de uso 

§ 3º Confirmando-se a necessidade de modificação nos termos do § 2º deste 
artigo, a Procuradoria Geral do Município elaborará o termo de autorização de uso com as 
especificidades correspondentes. 

§ 4º O termo de autorização de uso será firmado : 

I - pelo sujeito ou entidade requerentes, observado o disposto n 
"caput" deste artigo; 

11 - pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou do titula 
Executiva da FUNDART, conforme o caso; e 

111- por 2 (duas) testemunhas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 11. As despesas co a xecução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas e nece sário. 

data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 30 de julho de 2020. 

, I 
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Pactuantes: 

FLS.OJo 

PROC.22S/ Lo 

C.MAJ.,.·= =2 

I. MINI~'T.ÉRIO PÚBLIÇO 00 I~STADO DE S,Ã.O PAULO. 
representado pelo Prorriotor de Justiça do Patrimônio Público e Social RAUL DE MELLO 

':=> FRANCO JÚNIOR. 

li. MUNICÍPIO I>E.ARARA.,!lUAHA, representado pelo Prefeito 
Municipal EDSON ANTON:tO EDINI-10 DA SILVA, acompanhado de TERESA 
CRISTINA TELAROLLI, Secretária Municipal de Cultura e atual Presidente da FUNDART 
c ele MARCJO PONTES, Presidente do Conselho Municipal de Cultura. 

OB.IETQª-: ajustar critérios e procedimentos para: a) regularizar as 
formas e modos de contratação de serviços pela FUNDART; b) ctctivar a panic.ipaçso e 
atuação do Conselho Municipal da Cultum nos eventos organizados ou apoiados pela 
FUNDART; c) regularizar o quadro de pessoal da FUNDART: d) disciplinar as iniciativas 
de fomento cultural e regularizar os procedimentos para pagamento de artistas c terceiros; e) 
regular a criação e.manutenção do "cadastro de artistn::;'' no âmbito municipal; I) regular a 
c.essão e uso de bens públicos par[t atividades eulturais. 

CONSIDERANDO que é dev•:::r institucional do MINISTÉRIO 
PlJBLICO zelar pelo patrimônio público c social, incluindo o correto emprego dos recursos 
públicos, além de outros interesses difi.tsos e coletivos: 

CONSIDERANDO que incumbe ao Estado garantir a todos o pleno 
cxt:rctclo dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura naci(mal, apoiando c 
incentivando a valorização e a difusão das rnanitestaçôes culturais (cC Brl. 215 capUL. da 
CF); 

CONSIDERANDO que a lei 11 l2.343/2010, que instituiu o Plano· ~ 
Nacional da Cultura. prcvt! a_ obrigaçí:io d.e o Poder Público fomentar a ct1ltura de fomm \{C 
ampla por meio de concessão de apoio tinanceiro e listai aos agentes culturai~; c pela adoção 
de subsídios t~conômicos (cf. inciso IJI. do at. 3°): 

. CONSIDERANDO que a men:.:ionadn lei, de <imbito nacional, prevê 
• c ttre < s suas diretrizes, estratcgias e açõ.s para a qualificaçlio da gestão cultural por meio 

d, o· nização ~·:alocação dos recu os públicos e daqucr~~~:~ia~ 
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privada, aumentando a racionalização dos processos 1: dos sistemas de govcrnabilidaclc. o 
que pennitiró maior profissionalização e melhorará o atendimento das demandas sociais (cf. 
capítulo I. do anexo da lei n. l2.343/20 1 O); 

CONSIDERANDO que a lei l~:.:dcral prevê como estratégias e ações 
a estruturação e regulação da economia da cultura. construindo modelos sustentáveis. 
estimulando a economia solidária e formalizando as cadeias produtivas. ampliando o 
mercado de trabalho, o emprego e a geração de renda, promovendo o equilíbrio regional, a 
isonomia de competição entre os agentes, principalmente em campos onde a cultura interage 
com o mercado, a produ\:âo e a distribuição de bens e conteúdos culturais 
internacionalizados (cf. capítulo l. do anexo sobre o plmw nacional de cultura da lei n. 
12.343i20 lO); 

CONSIDERANDO que o Município de Araraquara instituiu, 
recentemente. o Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura, com a previsão de 29 
(vinte e nove) diretrizes a serem cumpridas no quadriênio 2018-2021 (lei municipal n. 
9.228i2018), conforme exige o art. 216-A, panígrafo 4°. da CF; 

CONSIDERANDO que dentre as diretrizes do Plano Municipal de 
Políticas Públicas para a Cultura de Araraquara foi delineada a reestruturaçilo c rclt)rmulação 
da FUNDART, com a tinalidacle de aumentar a sua autonomia c ampliar o fbmcnto ~~cultura 
na cidade por meio de captaçiío de recursos no primeiro semestre de 201 S e. ainda. para 
garantir que os investimentos da fundação municipal representem, no mínimo. 50% 
(cinquenta por <:ento) de seu orçamento em 2018. 60%; (sessenta por cento) t:m 20 I 9 c 70'Yc, 
(setenta por <:ento) em 2020, aplicados por meio de editais públicos (itens 8 c 9. do capítulo 
ll. da lei municipal n. 9.228/2018); 

CONSIDERANDO que dentn: as diretrizes do Plano Municipal de 
Polítieas Públicas para a Cultura de Arara.quara liJi pn!vista, crn regra, a eletiva participação 
do Conselho Municipal na aprovação de recursos financeiros para o fómento, apoio ou 
patrocínio de projetos apresentados pela iniciativa privada ou previstos no calendário oficial 
do Município (item 1 O, do eapítulo 11. da lt;:i municipal n. 9.228/2018); 

CONSIDERANDO que o mencionado Plano Municipal. a partir do 
segundo semestre de 2018. passou a condicionar a c.•.mtrataçào de alraç<'•cs artísticas para 
cvt:ntos apoiados e/ou patroeinados pelo Município de Araraquara a pn!vio cadastro dos ~ 
artistas na Secretaria Municipal de Cultura (item 12, do capítulo li, da lei municipal n. 
9.228/20 18); ~ 

CONSIDERANDO que os prc~ie;::tos culturais apoiado:-;, patrocinados 
c/c t re lizados pelo Poder Público Mynicipal não podem prescindir da gestão pt:1blica 
cl moer· Lica e da partieipação da soc"é'dadc civil, ali<~da à transparência na aplicação dos 

públicos e ao estrito cu rimento dos princípios que rege a Administração 
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CONSIDERANDO, por fim, qm: o Município deve atuar em 
conforrnidade <:om os princípios administrativos.· cn•' esp<:cial. os da moralidade, da 
impessoal idade, da publicidade e da eficiência, c~:tahcb::cm as pin·tcs o seguinte 
ajustamento: 

I. CONTROLE EXEH.ÇlD;...;;(:.;_) _.....::P~E=• L:..O;:;;..__..;:;;C_;;:O""-N"""S.:...;.,E=<..L=I-~1-=-0 
MUNIÇlPJ\L ][)~ CUJL TUI~~~ 

I. A FUNDART compromete-se ia submeter ao Conselho Municipal 
I 

de Cultura, ant<::s de qualquer efetivação, o seu programa anual de atividades c de gastos, 
bem como a fonnalização de qualquer iniciativa ou ato que represenk. pela Fundação, 
tomento, apoio ou patrocínio de eventos ou projetos da 'sociedade civil. eonstantes ou não 
do calendúrio oficial do Municfpio. 

1.1. A análise de projetos c eventos podcn] ser feita por órgão 
fracionário do Conselho (Comissão), constituído nos termos da lei. 

1.2. A submissão ao Conselho será obrigatória, independentemente 
I 

da origem dos recursos, bens ou espaços empregados ou utilizados (públicos ou 
privados) ou da forma de atuação da Fundnç:Õo (apoio direto. indireto, subsídios 
etc.). 

2. A submissão à análise do Conselho ou Comissi1o deverá ocon·er 
com amecedêm:ia mínima de 15 (quinze) dias da deliberação do órgão, abrindo-se prazo 
mínimo ele 5 (cinco) dias a todos os integrantes para conhecimento c pedidos de 
esdareeimentos. antes das reuniões formais do órgão. 

3. Incumbe ao Presid·ente do Consdho ou Comissão estabelecer os 
meios fisic.os ou eletrônicos aptos a levar as pretensões. em kmpo hábil, ao conhecimento 
dos seus membros, não podendo Jàzê-lo apenas no dia da reunião ordinária ou extraordimíria 
elo órgão. 

3.1. A análise e delib,~ração do úrgiio deverão ser feitas nos moldes 
de suas normas regimentais ou regulamentares. 

4. A FUNDART compromete-se, sob pena de rcsponsabilização 
pessoal de seu Presidente, a não realizar ou niio apoiar qualquer evento ou p'rograrna que não 1 
tenha pass pelo Conselho ou Comissão ou qm: por ele tenha sido desaprovado, em , 
delibera ao de initivn. 

4.1. A delibe · ção positiva (aprova~:ào) não vincuh a Fundação que, 
;.m <.kcisão escrita c f damentada, podcrú rever o pro o · o de realização ou 

cr;··;n 
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apoiar ao evento cultural, caso em que clev~;:rá comunicar o Conselho. no prazo 
de 1 O (dez) dias, com cópia da decisão. 

I. Tendo c:m vista que a FUNDART é pessoa jurídica de direito 
público, com autonomia financeira e patrimônio próprio, c que, atualmente, não possui 
servidores, a Fundação deverá regularizar o seu quadro de servidores. 

2. A regularização deverá ser dcJlagrada pelo Prefeito Municipal 
com a apresentação de projeto de lei, em 60 (sessenta) dias. para os seguintes fins: 

a) criação de cargos ou empregos efetivos, suficientes para suprir as 
nect:ssiclacles ela Fundação (denominações. qualificações mínimas, atribuições, 
padrões remuneratórios, capacitação etc.); 

b) dotações orçament:írias e panimetros para os gastos de pessoal da 
Fundação, bem como para os seus investimentos. 

2.1. Com exceção do eargo de Presidente, a FUNDART não contará 
com servidores comissionados. 

3. Promulgada a lei. a Administração Direta eiou a rUNDART 
adotarão, em até 90 (noventa) dias, todas as medidas necessárias para a realização do 
concurso público para provimento dos cargos ou empregos. 

3.1. A posse dos classificado:; no concurso dcvcrú oeorrer no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da homologação do resultado do certame. 

4. Providas as vagas, os servidores lotados na Seerctaria Municipal 
de Araraquara e que, a qualquer título, prestam serviços à FUNDART, deixarão de atuar 
perante a Fundação. 

UI. IAU~ELA DE REGISTRO I]1E PI~EÇOS - ATA DE 
l.O DE PREÇOS 

compromete-:;e ·~m ·realizar, anualmente, ampla 
pcs Jllisa. 'mercado quanto ao::; preço: ·elativos aos serviços de locação de som, iluminação, 
pai o. banheiro químico, acessórios c. Com base nes~:a pesquisa deve : . T fünnalizada ata 

\.... . -
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de registro de pre~:os (em analogia ao sistema de registro de preços para a realização de 
compras pelo Poder Público previsto no art. 15. inc. li e §§ 1" a 6°, da lei n. 8.666/93). 

2. A ata de registro de preço deve ter validade de, no m::lximo, 1 (um) 
ano, sem prejuízo da atualizac;:iío dos dados registrados. 

3. Os preços registrados deverão ser publicados no Portal da 
Transparência do Município, em seção pertinente à FUNDART. 

4. Qualquer cidadão terá legitimidade para impugnar o preço 
constante da ata de registro de preços, havendo incompatibilidade com o preço de mercado. 

5. A FUNDART não é obrigada a contratar os serviços registrados. 
mas os lhrneccdon:s que integram o cadastro terno preferência de conlrata~:u(l. em igualdade 
de concliçües. 

IV. EODT AL DE CH~MAr11.f ~~NTO PlJBLICO 

1. Para os eventos de grande porte abaixo especificados (o que não 
impede a adoção deste procedimento para outros eventos), a FUNDART se compromete em 
publicar, previamente, edital de chamamento público de todos os interes~;ados em tomar 
parte da fi~stividade (em analogia ao chamamento público para a contrataçiio de parceiras 
com organização da sociedade civil prevista na lei n. 13.019/14 ). 

Eventos que devem ser precedidos de chamamento público: 

.. 

.. 

.. 

.. 

.. 
•• 

Araraquara Rock 
Carnaval 
Choro das Aguas 

ProgranuLç~ío comemorativa do Dia do Trabalhador 
Semana Luís Antônio 
Virada Cultural 

2. Em qualquer hipótese, a Funda~~ão deverá se atentar aos preços 
previstos na ata de registros de preços referida no item lll, supra. 

V. FORMALlZAÇ,AQ.!>_II·.JÇQNTRATAÇÜigi 

1. Toda e qua <íuer contrataçiio n:alizada pela FUNDART deverá ser 
precedida de procedimento lkitató 10 ou dispcnsu fórmalizada. 

I -. 
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2. I~ imprescitidível a utiliza~~iio de contrato escrito, assinado pelos 
envolvidos c com a descrição pormenorizada dos serviços <:ontratados. 

3. Os pagamentos decorrente!; dos eontratos somente poderão ser 
realizados após a liquidação, mediante nota fiscal emitida pdo próprio prestador. com objeto 
detalhado, ou por meio de lU~ A -recibo de pagamento autônomo (na hipótese do contratado 
ser protissional autônomo c não estiver constituído como pessoa jurídica). 

4. Ressalvadas as compras de pl~queno valor, todos os pagamentos 
de serviços, •zventos, fomentos, patrocínios e sirnilares deverüo ser realizados por meio de 
depósito em conta bancária do prestador (pessoa flsica ou j uridica), artista ou contratado. 
sob pena de responsabilidade do responsável pela contratação. 

1. A Secretária Munieipal de Cultura do Município e a HJNDART 
orientarão o cadastramento dos artistas no âmbito do Município, condiç~io imprescindível 
para a ti.lrmalização ele vínculo com a FlJNDART ou recebimento de valores, a qualquer 
título. 

2. Para o cadastramento deveri1 ser cx]gido, no mínimo. os seguintes 
documentos: 

2.1. cópias de documentos pessoais (CPF c RG) e da pessoa jurídica, 
caso constituída; 

2.2. declaração de endereço ck sua Sl!de ou local de funcionamento 
de suas atividades principais, bem como tk endereço eletrônico{: telefones para 
contato; 

2.3. indicação da eonta bancária do profissional ou da instituição. 
por meio da qual deverão ser feitos todos os créditos c pagamentos decorrentes 
da contratação pelo poder público; 

2.4. indicação da linha artística em que atua: artes visuais; 
artesanato; capoeira~ cinc/foto/vídeo; circo/ürea circense: cultura popular 
urbana~ dança; gestor/produtor cultural~ literatura~ música; teatro; outros. 

3. O cadastramento deverú ser renovado a cada 5 (cinco) anos. ~ 
pc~11itdido o aproveitamento da document· Ção anterior que não tenha sofrido alteração, ·-
cat n o ·o artista, a qualquer tempo, inJ rmar c requerer as alterações importantes na sua 
do umentaçâo. 

_.. # .I 

~·/ 
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4. A Secretaria de Cultura do Município ou a FUNDART expedirá 
certificado dt! cadastramento do artista, com prazo de validade de 5 (cinco) anos. documento 
este qlll~ será imprescindível para a sua contratação a partir de 01.06.2019. 

Vll. DA AUTORIZ~&J\0 Ç,~E USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 
PARA EVENTOS CULTURAl~ 

1. Nenhum espaço cultural serú cedido sem a total regularização 
dos itens de segurança (alvarii do Corpo de Bombeiros) c higiene (alvará da Vigilância 
Sanit::íria), observadas as regras de proteção à saúde t: segurança dos artistas c público em 
geral. 

1.1. O !VIunic:ípio promoverá, no prazo de 1 (um) ano. a 
regularização dos itens de segurança hqje existentes. 

2. A cessão gratuita ou onerosa dos espaços públicos municipais, 
ainda que eventual, em favor de pessoa fisica oujurídka., deverá ser devidamente justi licada 
e formalizada nos moldes da legislação vigente. e não poderá implicar em custos adicionais. 
que onerem o ~oder Público. 

3. A cessão de espaços públicos será documentada em termo 
escrito, o qual conterá o detalhamento das obl"iga~~ões do cessionário c de seus responsáveis, 
inclusive quanto à incolumidade dos participantes, ;) conservação dos bens públicos, à 
prestação ele contas e outras imposições que decorram dos princípios inJormadores da 
atividade administrativa-ou deste termo. 

3.1. O tenno conterá cláusula explícita que vede a utili:r.ação elo 
evento. desde a sua publicidade, para qunlqucr ato de promoção político
partidária (divulgação de políticos apoindores. cspat;o para a veiculação de 
propaganda eleitoral ou partidária. dis~i-ibuição ele material impresso de 
campanlw, concessão de tempo para uso da palavra em eventos etc.). 

3.2. O termo deverá explicitar que todos os membros da diretoria da 
entidade organizadora (pessoas 11sicas) são solidariamente responsáveis pelo uso 
n:gular dos bens cedidos. 

4. O Mu cípio compromete-se em rever, em 30 dias, os atos 
ant riore ; ele cessão de bens públi os da área cultural. n:vogando aqueles que se mostrem 
inc< mpi ívei8 com os princípios .tue regem a Administraçã.o Pública. 

\ . - . ' 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. O Preteito Municipal poderil adotar providências para a 
apresentação de projeto de lei que compreenda os principais pontos deste acordo, bem como 
a sua oportuna regulamentação. 

1.1. A apresenta1;ão e aprovação do projeto de lei não constituirá 
condiçlio de validade deste acordo. 

2. As tarefas ou procedimentos atribuídos neste acordo à 
FUNDART ou à Secretaria Municipal de Cultura poderão, por ato motivado c f(_1rmal do 
Executlvo, ser delegados a outro órgão da Administra\~<lo, sem prejuízo da observância do 
regramento estabelecido neste lermo. 

2.1. Considerar-se-ú solidária a obrigação dos dirigentes da 
FUNDART e da Secretaria de Cultura se não houver especificação ou delegação 
formais, inclusive para fins de responsabilizaçãó civil c penal. 

3. A FUNDART exigirá prcstaç.ão de contas de todos aqueles que 
forem ütvorecidos por recursos públicos. 

3.1. Para Iins de documentação c prestação de contas, a Fundação 
mantt~rá arquivo fotográfico digital, corn cópia de S(:gurança, de todos os eventos 
que promover ou apmar. 

3.2. Cópias das notas fiscais e/ou dos recibos relativos ao evento 
deverão ser autuadas em pastas próprias (físicas ou digitais), acompanhadas de 
cópias defolders e de descritivo do evento, dassilicadas por data. com todas as 
particularidades da realização. 

3.3. Cada pasta deverá ser encerrada com breve relatório que 
contenha a descrição do evento (nome, conteúdo, artistas etc.), local, horário. 
pmticipações especiais, patrocínios, valores envolvidos. informes de bilheteria, 
estimativa de público participante c outros dados dt: interesse ela Administração. 

4. Considerando os eventos já programados pela Fundação até esta 
data, os compromissos assumidos neste acordo, previsl.os nos itens I a VI, scrfio obrigatórios 
somentt~ a partir de O 1.06.20 19. 

5. Fica eominada multa em valor equivalente ao subsídio do Prefeito 
M mie pai (à época do ato que:! represent ·descumprimento) H ser arcada p{:ssoalmcntc pelos 
p· ctua 1tes. de forma solidária c 11 o Municipio de Araraquara, caso ocorra o 
d se 1.primcnto voluntário c inese sável de qualquer d.úusula deste termo em prejuízo das 
s· nções que possam ser alcança s, civil e crim inalm~:ntc, pela uti 'z , o da via judicial. 

,; I• ff.· 
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5.1. Em caso de execução da multa. os valores deverão ser corrigidos 
desde o evento qtw caracterizou o descumprimento até a data do pagamento, 
acrescidos de juros legais a partir da citação e recolhidos em ütvor do fundo 
estadual de reparação de direitos difusos lesados a que se refere o art. 13, da lei 
7.347/85. 

5.2. Havendo substituição ou sm:essãó das autoridades responsáveis 
pelo Poder Executivo Municipal, pela Secretaria de Cultura ou pela FUNDART, 
os novos ocupantes dos cargos deverão receber cópias deste termo e assumirão 
todas as obrigações e ônus dele deconcntcs. Tal qual os substituídos ou 
sucedidos, responderão apenas pelos Jàtos ocorridos durante a sua gestão. 

6. O cumprimento integral das obrigações assumidas neste termo 
acarretará o arquivamento ddinitivo do inquérito civil 14.0195.0001226/2018-8, sem 
prejuízo da apuração, em autos distintos, de Httos novos ou posteriormente revelados que 
impliquem em hipóteses de improbidade administrativa ou ilícito penal. O descumprimento 
não excluirá a possibilidade de ajuizantento de ação civii pública, além da exigência da multa 
cominatória. 

Este termo constitui título executivo extrajudicial (artigo 5°, § 6° da 
Lei 7.347/85 e m1igo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil) e terá a sua eficácia total 
condicionada à homologação do ajuste ou da promoçtío de arquivamento pelo Conselho 
Superior do J"1inistério Público. 

Scgw~ assinado pelas au1oridades compromissanas c, como 
testemunhas, pelo Procurador-Geral do Município e pdo Secretftrio Municipal de Justiça c 

() Cidadania (Procurador de carreira) que, nesle ato, atuam também como Procuradores da 
"--' pessoa jurídica de di rei to público. 

O presente termo de compromi:;so é firmado pelos prcscn1cs. em três 
v1as tmpressas. 

Araraquara, 11 de abril 9e 2019. 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS.OÀO 

PRCC.2 2 5/l.o 
C.M.bJvc 2 ) 

Em 3 de agosto de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, vimos solicitar seja o 
Projeto de Lei nº 176/2016, que "dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de 
autorização de uso de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico
culturais", apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica 
do Município de Araraquara. 

r:-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA 

# • 

, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA

DESPACHOS

Processo nQ 225/2020

Senhor Presidente.
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
seguintes informações, para defi

Regime de tramitação: Regime de votação: Q..órum=
DEURGÊNCIA l ÚNICA .- MA10iiASIMPLES

Data de recebimento: Prazo para apreciação: VOTAÇÃO SIMBÓLICA
31 IUL 2020 l QI SE !Z94O

Comissões Permanentes que deverão se manifestar
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamentos
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos;
4 - Comissão de Cultura, Esportes. Comunicação e Proteção ao Consumidor.

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

Araraquara, 3 de agosto de 2020

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO MENDONÇA
Diretor Legislativo

Visto. De acordo
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

D A60. 2020

a
TEN 'A

ente



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR
Comissão de Justiça, Legislação e Redação

25 5PARECERN'

Prometo de Lei n' 176/2020

Processo n' 225/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de.autorização de uso de
espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais

/2020

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais e legais
vigentes

Pelalegalidade

Quanto ao mérito. o plenário decidirá

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação

É o parecer

Sala de reuniõi 1 1 A60.29:0

daCJLR

Porsani L\ocas Grecco

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento

PARECER N' 1 5 9 /2020

Projeto de Lein'176/2020

Processo n'225/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização de uso
de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

objetar
No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a

Cabe ao plenário decidir

A Comissão de Obras. Segurança, Serviços e Bens Públicos para
manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissões. 1 1 A

2itiii; iii;Niãi àiio)
Presidentelda CTFO

Elias Chediek Juliana Damus

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL OE AI{AI{AQUAI{A
Comissão de Obras. Segurança. Serviços

e Bens Públicos

0 6 2 '""

petência. esta Comissão nada tem aa0 ssaSÊ nci

PARECERN'

Prometo de Lein'176/2020

Processo n'225/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorizaçã.o de usa
de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça. Legislação e
Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua com
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao
Consumidor para manifestação

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões

Elias Chediek
Presidente da COSSBP

Pastor RaimuÚdÓ Bezerra
D

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP. CEP 14801-300
vw'w.câmara-arq.sp.gov.br
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PARECERN'

Prometo de Lein' 176/2020

Processo n'225/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização de uso
de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais.

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça, Legislaçã

Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nad
objetar

/2020

Cabe ao plenário decidir

E o parecer

Sala de reuniões das comissões. 1 1

loger Mendes
Presidente da CCECPC

/ /

Juliana Damus

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
w'pw.câmara-arq.sp.gov.br
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AUTÓGRAFO NÚMERO 193/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 176/2020

Dispõe sobre os procedimentos para a
obtenção de autorização de uso de espaços
públicos culturais para a realização de
eventos artístico-culturais.

CAPhULO

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. lg Esta lei dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização
de uso de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais.

Parágrafo único. A abrangência desta lei circunscreve-se aos espaços públicos

municipais afetados às finalidades da Secretaria Municipal de Cultura ou da Fundação de Arte
e Cultura do Município de Araraquara(FUNDART)

Art. 2e A autorização de uso dos espaços públicos culturais poderá ser gratuita

ou onerosa, podendo ser outorgada por até 3(três) dias consecutivas

$ 1P Excepcionalmente, atendidos os requisitos do "caput" do art. 39 desta lei
e mediante solicitação devidamente fundamentada do interessado, poderá ser outorgada a
autorização de uso dos espaços públicos culturais por período superior ao previsto no "caput'
deste artigo

$ 29 Não será outorgada a autorização de uso de espaço público cultural para
qualquer ato que, direta ou indiretamente:

1 - se destine à promoção político-partidária, envolvendo, dentre outros

a) a divulgação de políticos ou de seus apoiadores;

partidária;
b) a disponibilização de espaços para a veiculação de propaganda eleitoral ou

c) a distribuição de material impresso de campanha;

d) a concessão de tempo de uso de palavra em eventos; ou

11 -- viole, objetivamente ou de forma consequencial, o princípio constitucional
da laicidade do Estado

$ 3g Excepciona-se do incisa l do $ 2P deste artigo a realização de convenção
partidária, nos termos do inciso l do "caput" do art. 73 da Lei Federal nç 9.504, de 30 de
setembro de 1997, a qual será sempre onerosa

$ 4g A decisão que indeferir a autorização de uso de espaço público cultural em
razão do $ 2g deste artigo deverá ser ostensivamente fundamentada, com apontamento dos

motivos pelos quais se entende ou se pressupõe a promoção político-partidária ou a violação
do princípio constitucional da laicidade do Estado

CAI.TARA FJ}UíqlCl#A
Página l de 6



®
Folha

Proa.

Resp

CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUAKA
$ 5' A constatação de realização dos ates previstos no $ 29 deste artigo em

espaço público cultural cuja autorização fora regularmente outorgada ensejará, ao sujeito ou
entidade requerente, a aplicação de multa na ordem de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do
Município {UFMs).

Art. 39 A autorização de uso dos espaços públicos culturais está condicionada à
assunção, pelo solicitante, dos seguintes ânus

1 -- disponibilização de banheiros químicos para os frequentadores do evento
ou do espetáculo, caso o espaço não disponha de tal infraestrutura;

11 -- disponibilização de equipe de segurança não armada;

disponibilização de materiais de consumo para a higienização dos

frequentadores do evento; e

l l l

realização de limpeza e higienização do espaço público cultural,
posteriormente à finalização do evento ou do espetáculo.

lv

Parágrafo único. A discriminação pormenorizada de cada um dos ónus
elencados no "caput" deste artigo, bem como de outros que se façam necessários em razão
das características do evento ou do espetáculo que se pretende realizar no espaço público
cultural, deverá ser realizada na decisão de que trata o $ 29 do art. 7g desta lei

CAPÍTULOI

DAS MODALIDADES DE AUTORIZAÇÃO DE USO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS CULTURAIS

Art. 49 Somente se admitirá a autorização de uso dos espaços públicos culturais
na modalidade gratuita exclusivamente para a realização de eventos ou de espetáculos de
natureza artístico-cultural:

1 -- que sejam de livre acesso e cuja frequência não esteja, sob qualquer forma,
condicionada a qualquer pagamento ou contraprestação, em pecúnia ou "in natura

11 -- cuja solicitação tenha por referência o atendimento ou a efetivação do
interesse público primário, concretizando

a) os direitos e garantias fundamentais previstos, expressa ou implicitamente,
na Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição do Estado de São Paulo e
na Lei Orgânica do Município de Araraquara;

b) os princípios norteadores da Administração Pública, com especial atenção
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; e

c) as finalidades do Estado brasileiro, nos termos do art. 3e da Constituição da
República Federativa do Brasil

$ 1P Inclui-se igualmente no atendimento ao interesse público primário a
demonstração de que a solicitação se encontra em conformidade e de que possui pertinência
com as finalidades do sujeito ou da entidade solicitante

retamente. no contenas hipóteses em que a solicitação estiver, direta ou
.QUARACAI.TARA iv$Uíüi(!!jt8L

$ 29 Para os fins deste artigo, considera se ausente o interesse público primário
:to de atividade
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com finalidade eminentemente lucrativa ou que vise à distribuição, sob qualquer forma, de
lucros

$ 3g Outras hipóteses de inexistência ou de ausência de interesse público

primário poderão ser deduzidas pela autoridade a quem competir apreciar o requerimento de
autorização de que trata este artigo, à vista do próprio requerimento e dos elementos de
demonstração apresentados pelo requerente

$ 4g A manifestação favorável ou desfavorável quanto ao atendimento do
interesse público primário, nos termos deste artigo, deverá ser prestada pela autoridade a
quem competir apreciar o requerimento da autorização de que trata esta lei.

$ 5g No bojo da autorização de uso dos espaços públicos culturais gratuita:

não será permitida a destinação de empregados públicos, para oferecer
suporte ao evento ou espetáculo, fora do horário regular de suas respectivas jornadas de
trabalho;

11 -- a reorganização, a movimentação ou o transporte de equipamentos, do
espaço público cultural ou para o espaço público cultural, deverá ser previamente autorizada
pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou pelo titular da Diretoria Executiva da
FUNDART, conforme o caso; e

111 -- o manuseio ou a operação de equipamentos próprios do espaço público
cultural, na hipótese de evento ou espetáculo realizado fora do horário regular de suas
respectivas jornadas de trabalho implementadas em tal espaço, deverá ser realizado por
técnico com habilitação específica e comprovada, sob responsabilidade do solicitante do
espaço

Art. 5g A autorização de uso dos espaços públicos culturais onerosa será
preferencialmente outorgada para a realização de eventos ou espetáculos de natureza
artístico-cultural, ensejando a cobrança de tarifa na ordem de IO(dez) a 100(cem) UFM, cuja
variabilidade levará em conta, dentre outros

1 -- o espaço público cultural cuja autorização de uso é requerida;

11 -- a finalidade para a qual a autorização de uso é requerida;

111 -- a quantidade de pessoas cuja presença é prevista para o espaço público
culturalrequerido; ou

IV - o período pelo qual se pretende o uso do espaço público cultural requerido.

9 1g Decreto do Poder Executivo regulamentará o disposto no "capuz" deste
artigo, especificando os espaços públicos culturais do Município e as respectivas tarifas.

$ 2Q As tarifas cobradas em razão da autorização de espaço público cultural
onerosa serão revertidas ao órgão público que outorgar a autorização do uso, devendo tais
valores serem utilizados na execução de atividades correlatas ao espaço público cultural
objeto da autorização.

$ 3e Excepcionalmente quanto à autorização de uso onerosa dos espaços da
Biblioteca Pública Municipal Mário de Andrade, alternativamente ao pagamento da tarifa de

que trata o "caput" deste artigo, a contraprestação do íntelressado poderá consistir na entregacontraprestação do interessado poaera cor

CAf.IP.RA ívlUF iCl#.L RA
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de materiais novos que sejam passíveis de compor ou de serem integrados ao acervo da
Biblioteca Pública Municipal Mano de Andrade, hipótese esta que deverá ser disciplinada no
decreto de que trata o $ 1g deste artigo

$ 4g Excepcionalmente será admitida a autorização de espaço público cultural
onerosa de natureza diversa da artístico-cultural, observadas as vedações constantes do art.
2e desta lei.

CAPhULO lll

DO PROCEDIMENTO

Art. 6e o interessado em obter a autorização de uso de espaço público cultural,

gratuita ou onerosa, deverá apresentar sua solicitação por meio de requerimento endereçado,
conforme o caso, ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da Diretoria
Executiva da FUNDART, especificando, dentre outros

os dados da pessoa ou da entidade solicitante;

11 -- o espaço público cultural cuja autorização de uso tem interesse em obter;

111 -- se deseja a autorização de uso gratuita ou onerosa;

IV - o período em que se dará o uso do espaço público cultural cuja autorização
de uso tem interesse em obter;

os motivos e fundamentos que justificam a solicitação, devendo ser
expostas todas as informações atinentes ao evento ou espetáculo que pretende realizar no
espaço público cultural.

V

VI -- em se tratando de solicitação de autorização de uso gratuita, de qual forma

a solicitação contempla e se adequa ao interesse público primário disciplinado no art. 49 desta
lei

Vll -- declaração firmada, pela pessoa solicitante ou por representante legal da
entidade e 2(duas) testemunhas, de que se compromete a ressarcir o Município, nos termos
e condições do Capítulo V desta lei.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o "caput" deste artigo será
materializado em formulário a ser disposto em regulamento a esta lei, devendo ser
protocolado junto aos setores de protocolo do Município com antecedência mínima de 30
jtrinta) dias, relativamente à data ou período pretendido de uso

Art. 7g Para fins da apreciação final do requerimento de que trata o art. 6e desta

lei, deverá ser previamente verificado se a solicitação, sob pena de arquivamento:

fora protocolada tempestivamente, face ao disposto no parágrafo único do
art. 69 desta lei; e

11 -- contém todos os elementos e informações elencadas no "caput" do art. 6Q
desta lei

verificado se a solicitação não interferirá, sob qualquer farta, na regular e eficien

CA?,IA.RA ?*lUF{Í

$ 1g Não havendo o arquivamento previsto no "caput" deste artigo, deverá ser
e prestação
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do serviço público municipal; havendo qualquer interferência, potencial ou efetiva, o
requerimento será indeferido, mediante decisão devidamente fundamentada

$ 2g Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da
Diretoria Executiva da FUNDART decidir sobre a solicitação de autorização de uso de espaço

público cultural, analisando e expondo de maneira fundamentada, dentre outros:

1 -- se, com base nas informações e documentos apresentados, a solicitação se

presta, ou não, à realização de eventos ou espetáculos de natureza artístico-cultural;

11 -- se não há violação, efetiva ou potencial, das proibições elencadas no art. 2Q
desta lei, inclusive na hipótese de solicitação de autorização de uso onerosa;

111 -- se, em se tratando de autorização de uso gratuita, a solicitação atende ou

efetiva o interesse público primário, nos termos do art. 49 desta lei; e

IV -- a necessidade de condicionar, ao solícitante, outros ânus que se façam
necessários em razão das características do evento ou do espetáculo que se pretende realizar

no espaço público cultural.

$ 39 As decisões previstas neste artigo:

1 -- deverão ser proferidas junto a formulário a ser disposto em regulamento a
esta leí;

11 -- poderão deferir a autorização de uso do espaço público cultural por prazo
inferior ao constante do requerimento apresentado; e

111 -- deverão ser comunicadas ao requerente em até 3(três) dia úteis, contados

da data em que proferidas.

Art. 8g A fim de subsidiar a tomada de qualquer das decisões previstas no art.
7e desta lei, o titular da Secretaria Municipal de Cultura ou o titular da Díretoria Executiva da
FUNDART poderão submeter o requerimento de solicitação do espaço cultural, bem como a
documentação que o acompanhe, ao Conselho Municipal de Cultura, a fim de que este
apresente parecer acerca da solicitação.

Art. 9Q Da decisão que arquivar ou indeferir o requerimento, caberá recurso ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser interposto no prazo máximo de 2 jdois) dias úteis,
contados da data em que forem comunicadas ao requerente.

Art. 10. Sendo deferida a autorização do uso de espaço público cultural, a
pessoa ou entidade requerentes serão convocados para assinar o termo correspondente, o
qual conterá o detalhamento das obrigações do sujeito ou entidade requerentes, dentre as
quais deverá expressamente constar:

-- a responsabilização por garantia da incolumidade do público que irá

frequentar o espaço público cultural, durante a sua utilização pelo sujeito ou entidade
requerentes;

11 -- a responsabilização pela garantia de conservação e limpeza do espaço
público cultural, antes, durante e após a sua utilização pelo sujeito ou entidade requerentes,
respondendo por perdas e danos, em qualquer caso, sob qualquer condição ou por conta de
qualquer fortuito, interno ou externo, bem como de qualquer evento de força maior;

9Ê ABABAaujAPA
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111 -- a assunção da responsabilidade por quaisquer danos ou fortuitos ocorridos

durante a utilização do espaço público cultural, sejam eles incidentes sobre o próprio espaço

público cultural, sobre os equipamentos públicos que guarnecem o espaço público cultural ou
sobre as pessoas que o frequentaram durante a sua utilização pelo sujeito ou entidade
requerentes=

IV -- a prestação de contas sobre a utilização do espaço público cultural, quando
cabível, mediante ato da autoridade a quem competir apreciar o requerimento de
autorização; e

V -- em se tratando de requerente pessoa jurídica, a responsabilização pessoal

e solidária de todos os integrantes sua diretoria pela utilização do espaço público cultural

$ 1g O termo de autorização de uso de que trata o "caput" deste artigo terá
uma versão geral, de cuja elaboração obrigatoriamente participará a Procuradoria Geral do
Município, sendo veiculado em regulamento a ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da edição desta leí

$ 2P Em sendo constatada, de forma fundamentada, a necessidade de inclusão
de outros elementos no termo de autorização de uso, o titular da Secretaria Municipal de
Cultura ou o titular da Díretoria Executiva da FUNDART oficiarão à Procuradoria Geral do
Município, a que competirá apreciar, de forma fundamentada, a necessidade, ou não, de
modificação do termo de autorização de uso

$ 3P Confirmando-se a necessidade de modificação nos termos do $ 2g deste

artigo, a Procuradoria Geral do Município elaborará o termo de autorização de uso com as
especificidades correspondentes.

$ 4g O termo de autorização de uso será firmado

1 -- pelo sujeito ou entidade requerentes, observado o disposto no inciso V do
'caput" deste artigo;

11 - pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou do titular da Diretoria
Executiva da FUNDART, conforme o caso; e

111 por 2 (duas) testemunhas

CAPhULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", ll de agosto de 2020.

TEÜENFESANTANA
Presidente
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E.atado de São.Pa\1lo

Palacete Vereador Carlos Alberto Man:ço
Gabinete da Presidência
Rua São Bento. n' 887- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARA/SP
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX ({6> 330{-0647

O:ócio n' 107/2020-DL
Araraquarà, 1 1 de agosto de 2020

A Sua Excelência ó Senhor
Edson Antonio Edinho da Silva

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proletos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados:

Atenciosamente

TKNd&TdSANTANA
Presidente

e-mail: leaislatiüo(â>camara-ara.se.aov.br

CÂMARA MUNICIM.L
Dt AiUtU(lyXKA

Autógrafo
Projeto
dé Lei Ementa

186/2020 179/2020
Denomina Evandra ManDeI Tomaz "Niçondinha" a quadra poliesportiva da área
de lazer Dirce Cruz Vintecinco. localizada na Rua Walter Pasenow s/no. Jardim Del
Rev, na sede do Município

187/2020 180/2020 Ratifica a abertura, pelo Paper Exec.ltivp, do crédito adicional extraordinário
revisto no Decreto n' 12.328. de 30 de tulha de 2020. e dá outras providências

188/2020 181/2020
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$
100,000,00 (cem míl reais), para aquisição de equipamentos para a Fundação
Foaue. e dá outras providências

189/2020 182/2020
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$
200.000,00 (duzentos mí] reais), para custeio da Associação de Atendimento
Educacional Especializado(AAEE), e dá outras providências

190/2020 183/2020

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite
de R$ 50 000,00 (cinquenta mi] reais), para aquisição de equipamentos e tnateriaís
pemlanentes para adequação de espaços públicos da Incubadora Pública
Descentralizada de Economia Criativa e Solidária. e dá outras providências

191/2020 168/2020

Denomina Avenida Leopoldo Angelo Letnos Sarei, a via pública da sede do
Município, conhecida como Avenida D do loteamento denominado Residencia]
Monte Carlo, com início na Rua B e término na Avenida Marginal. no mesmo
oteamento

192/2020 175/2020
Dispõe sobre os requisitos e QS procedimentos para, a título gratuito e etn prol do
interesse público primário, autorizar o uso de bens móveis do Nlunicípio e
disponibilizar serviços de transll-arte de pessoas, e dá outras providências

193/2020 176/2020 Dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização de uso de espaços
übiícos culturais para a realização de eventos artístico culturais
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Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO Ng a30/2020 Em 13 de agosto de 2020

Ao
Exceder\tíssimo Senhor

TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipa
Rua São Bento,887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência.
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas
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Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

...zzgáaa
À Gerência de Gestão da Informação

Para os devidosfins.

Atenciosamente.

àÀ*:K' ti-<..:iWW
MARINA RIBEIRO DA SILVO

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

LeÊ

Complementar Data Autógrafo
Projeto de Lüi
Complementar

931 ,/ 05/08/2020 179/2020 IS/2020
 

Lei Data Autógrafo Profeta de Lei
l0.019 , t2/08/20ZO 186/2020 179/2020
l0.020 12/08/2020 L87/2020 180/2020
l0.021 12/08/2020 188/2a20 181/2020
l0.022 12/08/2020 189/2020 182/2020
l0.023 12/08/2020 190/2020 183/2020
l0.024 12/08/2020 191/2020 168/2020
l0.025 12/08/2020 192/2020 175/2020
!0.026 12/08/2020 i93/2020 1 176/2020
l0.02Z 12/08/2020 173/2020 162/2020
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PREFEITURA DO NnJNiCIP[0 DE ARARAQUARA
LEI Ne l0.026, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

Projeto de Leí ng 193/2020 -- Projeto de Lei ng 176/2020

Dispõe sobre os procedimentos para a
obtenção de autorização de uso de espaços
públicos culturais para a realização de
eventos artístico-culturais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de ll
de agosto de 2020, promulga a seguinte lei

CAPhULO l

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. l9 Esta lei dispõe sobre os procedimentos para a obtenção de autorização
de uso de espaços públicos culturais para a realização de eventos artístico-culturais

Parágrafo único. A abrangência desta lei circunscreve-se aos espaços públicos
municipais afetados às finalidades da Secretaria Municipal de Cultura ou da Fundação de Arte
e Cultura do Município de Araraquara(FUNDART).

Art. 2g A autorização de uso dos espaços públicos culturais poderá ser gratuita
ou onerosa, podendo ser outorgada por até 3 jtrês) dias consecutivos

$ 1Q Excepcionalmente, atendidos os requisitos do "caput" do art. 3g desta lei

e mediante solicitação devidamente fundamentada do interessado, poderá ser outorgada a
autorização de uso dos espaços públicos culturais por período superior ao previsto no "caput'
deste artigo

$ 2e Não será outorgada a autorização de uso de espaço público cultural para
qualquer ato que, direta ou indiretamente:

se destine à promoção político-partidária, envolvendo, dentre outros

a) a divulgação de políticos ou de seus apoiadores;

partidária
b) a disponibilização de espaços para a veiculação de propaganda eleitoral ou

cl a distribuição de material impresso de campanha

de tempo de uso de palavra em eventos; ou

da laicidade
objetivamente ou de forma consequencial, o princípio constitucional

partidária,
setembro de

$ 3g Excbpciona-se
termos Ho

i7, a qi

do inciso l do $ 2Q deste artigo a realização de convenção
nciso l do "caput" do art, 73 da Lei Federal ng 9.504, de 30 de

será sempre onerosa
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$ 4g A decisão que indeferir a autorização de uso de espaço público cultural em
razão do $ 2Q deste artigo deverá ser ostensivamente fundamentada, com apontamento dos
motivos pelos quais se entende ou se pressupõe a promoção político-partidária ou a violação
do princípio constitucional da laicidade do Estado

$ 5g A constatação de realização dos atos previstos no $ 2g deste artigo em
espaço público cultural cuja autorização fora regularmente outorgada ensejará, ao sujeito ou
entidade requerente, a aplicação de multa na ordem de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do
M unicípio (UFMs)

Art. 3Q A autorização de uso dos espaços públicos culturais está condicionada à
assunção, pelo solicitante, dos seguintes ânus:

1 -- disponibilização de banheiros químicos para os frequentadores do evento
ou do espetáculo, caso o espaço não disponha de tal infraestrutura;

1 1 disponibilização de equipe de segurança não armada

111 -- disponibilização de materiais de consumo para a higienização dos
frequentadores do evento; e

IV -- realização de limpeza e higienização do espaço público cultura
posteriormente à finalização do evento ou do espetáculo.

Parágrafo único. A discriminação pormenorizada de cada um dos ânus
elencados no "caput" deste artigo, bem como de outros que se façam necessários em razão
das características do evento ou do espetáculo que se pretende realizar no espaço público
cultural, deverá ser realizada na decisão de que trata o $ 2g do art. 7g desta lei

CAPÍTULOli

DAS MODALIDADES DE AUTOR[ZAÇÃO DE USO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS CULTURAIS

Art. 4g Somente se admitirá a autorização de uso dos espaços públicos culturais
na modalidade gratuita exclusivamente para a realização de eventos ou de espetáculos de
natureza artístico-cultural

1 -- que sejam de livre acesso e cuja frequência não esteja, sob qualquer forma,
condicionada a qualquer pagamento ou contraprestação, em pecúnia ou "in natura

11 - cuja solicitação tenha por referência o atendimento ou a efetivação do
interesse público primário, concretizando

na Co
na Lei O

aos pri

Repúbli

a) os direitos e garantias fundamentais previstos, expressa ou implicitamente
da República Federativa do Brasil, na Constituição do Estado de São Paulo e

Município de Araraquara:

princípios norteadores da Administração Pública, com especial atençã
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; e

finalidades do Estado brasileiro, nos termos do art. 3Q da Constituição d
do Brasil

a
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$ 1g Inclui-se igualmente no atendimento ao interesse público primário a
demonstração de que a solicitação se encontra em conformidade e de que possui pertinência
com as finalidades do sujeito ou da entidade solicitante.

$ 2e Para os fins deste artigo, considera-se ausente o interesse público primário

nas hipóteses em que a solicitação estiver, direta ou indiretamente, no contexto de atividade
com finalidade eminentemente lucrativa ou que vise à distribuição, sob qualquer forma, de
lucros

$ 3P Outras hipóteses de inexistência ou de ausência de interesse público
primário poderão ser deduzidas pela autoridade a quem competir apreciar o requerimento de
autorização de que trata este artigo, à vista do próprio requerimento e dos elementos de
demonstração apresentados pelo requerente

$ 4g A manifestação favorável ou desfavorável quanto ao atendimento do
interesse público primário, nos termos deste artigo, deverá ser prestada pela autoridade a
quem competir apreciar o requerimento da autorização de que trata esta lei

$ 5g No bojo da autorização de uso dos espaços públicos culturais gratuita

não será permitida a destinação de empregados públicos, para oferecer
suporte ao evento ou espetáculo, fora do horário regular de suas respectivas jornadas de
trabalho;

11 - a reorganização, a movimentação ou o transporte de equipamentos, do
espaço público cultural ou para o espaço público cultural, deverá ser previamente autorizada
pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou pelo titular da Diretoria Executiva da
FUN DART, conforme o caso; e

111 -- o manuseio ou a operação de equipamentos próprios do espaço público
cultural, na hipótese de evento ou espetáculo realizado fora do horário regular de suas

respectivas jornadas de trabalho implementadas em tal espaço, deverá ser realizado por
técnico com habilitação específica e comprovada, sob responsabilidade do solicitante do
espaço

Art. 5g A autorização de uso dos espaços públicos culturais onerosa será
preferencialmente outorgada para a realização de eventos ou espetáculos de natureza
artístico-cultural, ensejando a cobrança de tarifa na ordem de lO(dez) a 100(cem) UFM, cuja
variabilidade levará em conta, dentre outros

o espaço público cultural cuja autorização de uso é requerida

1 1 a finalidade para a qual a autorização de uso é requerida

111 - a quantidade de pessoas cuja presença é prevista para o espaço público
culturalrequerido; ou

.- o período pelo qual se pretende o uso do espaço público cultural requerido.

$ 19 Decreto do Poder Executivo regulamentará o disposto no "caput" deste

artigo, qspecificaàdo os espaços públicos culturais do Município e as respectivas tarifas.

$ 2} As tarifas cobradas em razão da autorização de espaço público cultural

onerosa\serão reÜertidas ao órgão público que outorgar a autorização do uso, devendo l)
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valores serem utilizados na execução de atividades correlatas ao espaço público cultural
objeto da autorização

$ 39 Excepcionalmente quanto à autorização de uso onerosa dos espaços da
Biblioteca Pública Municipal Mário de Andrade, alternativamente ao pagamento da tarifa de
que trata o "caput" deste artigo, a contraprestação do interessado poderá consistir na entrega
de materiais novos que sejam passíveis de compor ou de serem integrados ao acervo da
Biblioteca Pública Municipal Mano de Andrade, hipótese esta que deverá ser disciplinada no
decreto de que trata o $ 1g deste artigo

$ 4e Excepcionalmente será admitida a autorização de espaço público cultura
onerosa de natureza diversa da artístico-cultural, observadas as vedações constantes do art.
29 desta lei

CAPITULOll

DO PROCEDIMENTO

Art. 6Q O interessado em obter a autorização de uso de espaço público cultural,
gratuita ou onerosa, deverá apresentar sua solicitação por meio de requerimento endereçado,
conforme o caso, ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da Diretoria
Executiva da FUNDART, especificando, dentre outros

os dados da pessoa ou da entidade solicitante

o espaço público cultural cuja autorização de uso tem interesse em obter.

l l l se deseja a autorização de uso gratuita ou onerosa

IV - o período em que se dará o uso do espaço público cultural cuja autorização
de uso tem interesse em obter;

V -- os motivos e fundamentos que justificam a solicitação, devendo ser
expostas todas as informações atinentes ao evento ou espetáculo que pretende realizar no
espaço público cultural;

VI -- em se tratando de solicitação de autorização de uso gratuita, de qual forma
a solicitação contempla e se adequa ao interesse público primário disciplinado no art. 4g desta
lei

Vll -- declaração firmada, pela pessoa solicitante ou por representante legal da
entidade e 2(duas) testemunhas, de que se compromete a ressarcir o Município, nos termos
e condições do Capítulo V desta lei

Parágrafo único. O requerimento de que trata o "caput" deste artigo será
materializado em formulário a ser disposto em regulamento a esta lei, devendo ser

junto aos setores de protocolo do Município com antecedência mínima de 30
relativamente à data ou período pretendido de uso. .,q

protocolado
jtrinta

lei, deverá

destalleiart

Art. 7g Para fins da apreciação final do requerimento de que trata o art. 69 desta
previamente verificado se a solicitação, sob pena de arquivamento:

1- fora protocolada tempestivamente, face ao disposto no parágrafo único
e

X
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desta lei
contém todos os elementos e informações elencadas no "caput" do art. 6Q

$ 1g Não havendo o arquivamento previsto no "caput" deste artigo, deverá ser

verificado se a solicitação não interferirá, sob qualquer forma, na regular e eficiente prestação
do serviço público municipal; havendo qualquer interferência, potencial ou efetiva, o
requerimento será indeferido, mediante decisão devidamente fundamentada

$ 2g Caberá ao titular da Secretaria Municipal de Cultura ou ao titular da
Diretoria Executiva da FUNDART decidir sobre a solicitação de autorização de uso de espaço
público cultural, analisando e expondo de maneira fundamentada, dentre outros

- se, com base nas informações e documentos apresentados, a solicitação se
presta, ou não, à realização de eventos ou espetáculos de natureza artístico-cultural;

11 -- se não há violação, efetiva ou potencial, das proibições elencadas no art. 2Q
desta lei, inclusive na hipótese de solicitação de autorização de uso onerosa;

111 -- se, em se tratando de autorização de uso gratuita, a solicitação atende ou
efetiva o interesse público primário, nos termos do art. 4g desta lei; e

IV -- a necessidade de condicionar, ao solicitante, outros ónus que se façam
necessários em razão das características do evento ou do espetáculo que se pretende realizar

no espaço público cultural.

$ 3e As decisões previstas neste artigo

esta le
deverão ser proferidas junto a formulário a ser disposto em regulamento a

11 -- poderão deferir a autorização de uso do espaço público cultural por prazo
inferior ao constante do requerimento apresentado; e

111 -- deverão ser comunicadas ao requerente em até 3(três) dia úteis, contados

da data em que proferidas.

Art. 8g A fim de subsidiar a tomada de qualquer das decisões previstas no art.
7Q desta lei, o titular da Secretaria Municipal de Cultura ou o titular da Diretoria Executiva da
FUNDART poderão submeter o requerimento de solicitação do espaço cultural, bem como a
documentação que o acompanhe, ao Conselho Municipal de Cultura, a fim de que este
apresente parecer acerca da solicitação

Art. 9Q Da decisão que arquivar ou indeferir o requerimento, caberá recurso ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser interposto no prazo máximo de 2(dois) dias úteis,
contados da data em que forem comunicadas ao requerente.

Art. 10. Sendo deferida a autorização do uso de espaço público cultural, a
pessoa ou entidade requerentes serão convocados para assinar o termo correspondente, o

detalhamento das obrigações do sujeito ou entidade requerentes, dentre as
constar:

a responsabilização por garantia da incolumidade do público que irá

público cultural, durante a sua utilização pelo sujeito ou entidade

\
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11 -- a responsabilização pela garantia de conservação e limpeza do espaço
público cultural, antes, durante e após a sua utilização pelo sujeito ou entidade requerentes,
respondendo por perdas e danos, em qualquer caso, sob qualquer condição ou por conta de
qualquer fortuito, interno ou externo, bem como de qualquer evento de força maior;

111 -- a assunção da responsabilidade por quaisquer danos ou fortuitos ocorridos
durante a utilização do espaço público cultural, sejam eles incidentes sobre o próprio espaço
público cultural, sobre os equipamentos públicos que guarnecem o espaço público cultural ou
sobre as pessoas que o frequentaram durante a sua utilização pelo sujeito ou entidade
requerentes;

IV -- a prestação de contas sobre a utilização do espaço público cultural, quando
cabível, mediante ato da autoridade a quem competir apreciar o requerimento de
autorização; e

V - em se tratando de requerente pessoa jurídica, a responsabilização pessoal
e solidária de todos os integrantes sua diretoria pela utilização do espaço público cultural.

$ 19 0 termo de autorização de uso de que trata o "caput" deste artigo terá
uma versão geral, de cuja elaboração obrigatoriamente participará a Procuradoria Geral do
Município, sendo veiculado em regulamento a ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da edição desta lei

$ 2P Em sendo constatada, de forma fundamentada, a necessidade de inclusão
de outros elementos no termo de autorização de uso, o titular da Secretaria Municipal de
Cultura ou o titular da Diretoria Executiva da FUNDART oficiarão à Procuradoria Geral do
Município, a que competirá apreciar, de forma fundamentada, a necessidade, ou não, de
modificação do termo de autorização de uso

$ 3Ç Confirmando-se a necessidade de modificação nos termos do $ 29 deste
artigo, a Procuradoria Geral do Município elaborará o termo de autorização de uso com as
especificidades correspondentes.

$ 4g O termo de autorização de uso será firmado

1 - pelo sujeito ou entidade requerentes, observado o disposto no inciso V do
'caput" deste artigo;

11 - pelo titular da Secretaria Municipal de Cultura ou do titular da Diretoria
Executiva da FUNDART, conforme o caso; e

111 -- por 2 (duas) testemunhas

CAPITULOIV

DISPOSlçOES FINAIS

orçame
Arte 11. As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações

:árias próprias, suplementadas se necessário.

Ad. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

#
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